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Protocolo de Eventos nos Espaços Físicos da ASEF e APROF 

Considerando as normativas vigentes descritas no Decreto Estadual nº 1.486 

de 2021, na Portaria SES nº 1.063 de 2021 e na Portaria SES/SED/DCSC nº 

2.851 de 2021, as associações ASEF e APROF regulamentam as medidas 

necessárias para utilização dos espaços reservados pelos associados: 

Art. 1º Por meio da Portaria SES/SED/DCSC nº 2.851 de 2021 fica autorizada 

a realização de atividades dentro dos estabelecimentos de ensino, como festas, 

comemorações, reuniões para entrega de avaliações, formaturas, feiras de 

ciências, apresentações teatrais, entre outras, e desta forma, os espaços 

cedidos pela FURB às associações estão liberados para reservas; 

I – As reservas serão permitidas somente para eventos internos, tais como 

confraternizações setoriais. 

Art. 2º Todos os associados que fizerem reservas para ocupação dos espaços 

da ASEF e APROF serão responsabilizados por qualquer descumprimento desta 

normativa, respondendo por possíveis notificações e infrações emitidas pelos 

órgãos fiscalizadores da FURB e do município; 

I - O associado receberá no ato da sua reserva este protocolo e assinará um 

termo de compromisso e de responsabilidade de que cumprirá todas as 

exigências estabelecidas;  

Art. 3º Considerando o Decreto Estadual nº 1.486 de 2021, art. 8º, em 

novembro tem-se a permissão para realização de eventos com ocupação 

simultânea de até 70% (setenta por cento) da capacidade do ambiente. Em 

dezembro tem-se a permissão de ocupação simultânea de até 80% (oitenta por 

cento) da capacidade do ambiente. Desta forma: 

Local 
Capacidade 

Novembro 2021 
Capacidade 

Dezembro 2021 

Figueira 17 pessoas 22 pessoas 

Paiol 21 pessoas 24 pessoas 

Salão de Festas 42 pessoas 48 pessoas 

 

I – O associado deverá, até o momento da retirada das chaves do local 

reservado, encaminhar por e-mail ou entregar em meio físico a lista de 

convidados, conforme o modelo de formulário das associações enviado no ato 

de reserva;  

II - O responsável pela reserva deverá restringir e observar a capacidade máxima 

permitida para cada local, não podendo ultrapassar a capacidade afixada em 

cada ambiente e estipulada neste protocolo; 

Art. 4º O associado deverá cumprir as seguintes regras durante todo o evento: 

I - Manter o distanciamento interpessoal mínimo de 1,0 m (um metro) de raio 

entre pessoas; 
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II - Disponibilizar álcool a 70% para higienização das mãos, a todos os 

participantes do evento; 

III - Permitir somente a entrada e circulação de pessoas utilizando máscara de 

proteção facial de forma adequada, cobrindo nariz e boca; 

IV - Informar obrigatoriamente aos participantes, no momento da chegada, sobre 

as regras de funcionamento, incluindo o uso obrigatório de máscaras, 

distanciamento social, etiqueta da tosse e higienização das mãos conforme os 

cartazes e informativos sobre as medidas de prevenção e proteção contra a 

COVID-19; 

V – Caso preferirem manter os ambientes sob ventilação natural, o associado 

responsável deverá manter portas e janelas abertas para aumentar o fluxo de ar 

externo;   

VI – Caso preferirem utilizar-se do sistema de climatização, poderão fazê-lo, 

entretanto recomenda-se, preferencialmente, o uso de ventilação natural; 

VII – Realizar frequentemente a higienização de superfícies (mesas, cadeiras, 

maçanetas, superfícies do Buffet, balcões, tomadas, máquinas, equipamentos e 

outros) do local reservado, sugerindo a observância dos procedimentos de 

higiene da cozinha e do(s) banheiro(s);  

VIII - Proibir a oferta de alimentos e bebidas, experimentações, degustações ou 

demonstrações que estejam em mesas, balcões ou similares, de uso comum ou 

compartilhado, somente sendo permitido a oferta de alimentos no estilo buffet; 

Art. 5º Medidas para acesso aos locais reservados: 

I - É proibida a entrada e circulação das pessoas nos ambientes, interno e 

externo, sem a utilização de máscaras de proteção facial cobrindo o nariz e a 

boca, podendo retirá-la apenas durante o consumo de alimentos e bebidas, 

quando estiverem sentados nas mesas. Após o consumo, a máscara deve ser 

imediatamente recolocada; 

II - Realizar higienização das mãos com álcool a 70% ou água e sabonete líquido; 

III - Manter distância mínima de raio de 1,0 m (um metro) entre as pessoas 
(exceto pessoas que coabitam), em todo o ambiente, inclusive na fila de buffet; 

IV - Evitar tocar nos olhos, nariz e boca sem que tenham as mãos higienizadas, 
bem como, seguir as medidas de etiqueta da tosse; 

Art. 6º Referente ao serviço de alimentação: 

I - É permitido o consumo em mesas e balcões, mantendo a distância mínima de 

raio de 1,0 m (um metro) entre as pessoas;  

II - Manter os talheres embalados individualmente, e manter os pratos, copos e 

demais utensílios protegidos; 

III - Os alimentos deverão ser disponibilizados somente em estilo buffet para o 

autosserviço, não sendo permitido disponibilizar alimentação em pratos ou servi-

los em bandejas de uso coletivo; 
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IV – Nos Buffets devem colocar próximos aos pratos e talheres (início do Buffet), 

dispensadores com álcool a 70% e luvas descartáveis. Orientar os participantes 

sobre a higienização das mãos com álcool e calçar as luvas, antes de pegar os 

pratos e os talheres. Os talheres para servir só podem ser manuseados com as 

luvas; 

V - Promover a higienização das superfícies das mesas, cadeiras e balcões com 

álcool a 70% frequentemente; 

VI - Somente é permitida a disponibilização de temperos, molhos, condimentos 

e similares de forma individualizada, em sachês, e apenas no momento de cada 

refeição; 

VII - É vedada a entrada de pessoas nas áreas de manipulação e/ou preparação 

de alimentos que não sejam os envolvidos neste processo e sem os devidos 

cuidados de higienização necessários para segurança sanitária; 

VIII - A manipulação de alimentos deve seguir os requisitos estabelecidos no 

Protocolo de Serviços Alimentícios, Restaurantes e Afins bem como atender os 

requisitos de Boas Práticas de Manipulação de Alimentos, conforme RDC Nº 

216/2014-ANVISA; 

Art. 7º É proibido atividades de música ao vivo durante o evento; 

(As associações optaram por proibir atividades de música ao vivo pela exigência 

da apresentação de cartão de vacinação de todos os participantes, pela falta de 

espaço para o distanciamento necessários entre os músicos e a plateia); 

 

Art. 8º Independente do número de participantes, não será permitida a formação 

de pista de dança sendo que a ocupação dos espaços será realizada somente 

por mesas com distanciamento mínimo de 1,0 m (um metro); 

Art. 9º Será permitido o uso do parquinho localizado na parte externa, sendo que 

o mesmo deverá ser higienizado completamente antes e após o uso de cada 

turma; 

Art. 10º Não será permitido a colocação de brinquedos infantis, tais como: piscina 

de bolinha, cama elástica, infláveis e similares nas dependências da associação; 

Art.11º Está vedada a utilização das mesas de jogos (bilhar, tênis de mesa e 

pebolim), cancha de bocha, ou qualquer outro jogo que compartilhe peças; 

Art.12º Para a higienização, utilizar saneantes devidamente regularizados junto 

à ANVISA, seguindo as instruções descritas nos rótulos dos produtos para sua 

utilização; 

Art.13º Seguir as orientações estabelecidas nas Diretrizes Sanitárias gerais e 

específicas para prevenção e proteção contra COVID-19 no Estado de SC 

publicadas no site https://www.coronavirus.sc.gov.br/; 

Art. 14º O descumprimento do disposto neste protocolo constitui infração 

sanitária nos termos da Lei Estadual 6.320/1983. 

 

https://www.coronavirus.sc.gov.br/

